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ESTUDO PRELIMINAR DE VIABILIDADE TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA  

 
1. INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública. 
 
2. OBJETO 
 
Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços comuns sob demanda, 
visando a adequação de layout e a acessibilidade das unidades administrativas do MPMA 
em todo estado do Maranhão. 
 
3. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
Serviço comum de engenharia é todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens. 
 
Atualmente, a disposição física de algumas unidades ministeriais não possui áreas 
adequadas para realização das atividades de sua forma plena, causando vários 
contratempos e dificuldades aos usuários e, com isso, observa-se a necessidade de se 
garantir a infraestrutura física apropriada para o pleno exercício dos compromissos da 
instituição Ministério Público, promovendo instalações adequadas aos membros, 
servidores e para população. 
 
 A necessidade de contratação de empresa especializada em obra civil com fornecimento 
de materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios são necessários para garantir o 
funcionamento dessas unidades, além do objetivo de se aperfeiçoar as instalações desses 
imóveis, permitindo, assim, entre outros benefícios, o maior conforto e acessibilidade de 
todos. 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 
(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020, assim 
como inciso III do art. 35 do Decreto Estadual nº 1.525 de 23/11/2022).  
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 
termo de referência. 
 
A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da 
Lei n. 14.133/2021. 
 
Para a presente contratação será elaborado Termo de Referência com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os 
serviços comuns de engenharia, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação 
do custo dos serviços e a definição dos métodos e dos prazos de execução. 
 
4.1 REQUISITOS TÉCNICOS 
 
a) Definição dos locais de execução dos serviços;  
 
b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 
das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  
 
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes;  
 
d) Definição do orçamento e dos prazos de execução dos serviços, com detalhamento de 
marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro; 
 
e) Empresa para execução de serviços comuns de engenharia, conforme quantitativos 
previstos nos projetos;  
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f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 
constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 
serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, 
artigo 4º, parágrafo único;  
g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 
certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 
exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 
serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 
de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 
 
 h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-
operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 
similares ao objeto a ser contratado;  
 
i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com 
a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção 
de preços mais competitivos para a contratação; 
 
j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 
garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
 
4.2 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  
 
A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 
derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 
4.3 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
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interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).  
 
A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria 
prévia técnica do imóvel, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos 
mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais 
descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica 
devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo dos serviços a serem 
executados, inclusive com valor final de referência da contratação. 
 
4.4 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  
 
Levando-se em conta as características do objeto, entende-se que a melhor solução para 
a contratação é a execução indireta através de sistema de registro de preços licitada na 
modalidade pregão eletrônico, pois trata-se de registro formal de preços de prestação de 
serviços comuns para contratações eventuais e futuras. 
 
A justificativa para execução de pequenas adequações prediais por SRP dá-se pela 
existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e 
necessidade permanente e frequente dos serviços a serem contratados. 
 
 
4 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO PRELIMINAR: 
 
Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura - Procuradoria Geral de Justiça, em 11 
de maio de 2023. 
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